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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 010/2025 
03/01/2025 

 
Dispõe sobre programação financeira e cronograma de execução mensal de desembolso do Município 
de Serranópolis do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica estabelecida na forma dos dispostos nos Anexos deste Decreto, a medida de combate a evasão da receita, 
demonstrativo das ações de cobrança da dívida ativa e dos créditos passíveis de cobrança administrativa, programação financeira por fonte de 
recursos da receita e da despesa do Poder Executivo e programação financeira por categoria econômica do Poder Legislativo, para o exercício 
financeiro de 2025, em cumprimento ao disposto nos artigos acima mencionados da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 - LRF. 

 
Art. 2º - De conformidade com as disposições do art. 13 da LRF, as receitas previstas no orçamento anual, aprovado pela Lei 

Municipal n.º 2574 de 05/12/2024 e publicada no diário oficial do Município no dia 05/12/2024, serão desdobradas em metas mensais e bimestrais na 
forma dos Anexos I. 

 
Art. 3º - Só será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da despesa de cada órgão, desde que fique 

assegurado o recurso para cobrir as despesas excedentes. 
§ 1º. Os restos a pagar farão parte dos limites fixados no presente decreto.  
§ 2º. Fica vedado o empenho de despesa para as unidades administrativas/orçamentárias que ultrapassarem o limite estabelecido, 

enquanto permanecer a situação.  
 
Art. 4º - Os créditos adicionais (suplementar e especial) a serem abertos no exercício, bem como os créditos especiais por ventura 

reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos orçamentários e financeiros correspondentes. 
Art. 5º - Com objetivo de adequar a programação financeira para o exercício, poderão ser ajustados os cronogramas constantes 

dos anexos integrantes deste decreto, de forma a compatibilizar as despesas com a receita efetivamente arrecadada em cada período. 
 
Art. 6º - Os convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres obrigatoriamente indicarão as fontes de recursos para a 

sua execução. 
 
Art. 7º - Serão adotadas medidas que visem a diminuição das inadimplências nos pagamentos dos tributos municipais, bem como, 

o controle sobre a evolução do saldo da dívida ativa.  
 
Art. 8º - A Administração Municipal não medirá esforços para o fiel cumprimento do disposto pela LRF, buscando o equilíbrio 

financeiro e orçamentário durante a execução do orçamento anual, entre os ingressos e egressos operacionalizados no exercício. 
 
Art. 9º - Este Decreto terá seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2025. 
 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 03 de janeiro 2025. 

 

 

Gilberto Marsaro 
Prefeito  
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ANEXO I  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU 

 

MEDIDAS DE COMBATE A EVASÃO DE RECEITA 

 

Referência: Exercício de 2025 
 
 
- Conscientização através de informativos por meio de comunicação, ou seja, rádio, televisão e redes sociais. 
- Notificações para todos os contribuintes inadimplentes do Município. 
- Caso não ocorra interesse do contribuinte em negociar seus débitos tributários o mesmo sofre penalidades, ou seja, ocorre ajuizamento de uma ação 
de cobrança. 
 
Fonte: Departamento de Administração, Planejamento de Finanças 
 
 

Gilberto Marsaro 
Prefeito  

 
 

Viviani Maria Pommer 
Contador 

 
 

Marieli Joana Elsenbach 
Secretário Adm., Plan. e Finanças 

 
 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU 

 

DEMONSTRATIVO DAS AÇÕES PARA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA E DOS CRÉDITOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA 

 

Exercício de 2025 

 

Especificação 2022 2023 2024 2025 

Protestos da divida ativa 13 16 13 15 

 

Fonte: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 
 

 
Gilberto Marsaro 

Prefeito  
 
 

Viviani Maria Pommer 
Contador 

 
 

Marieli Joana Elsenbach 
Secretario Adm., Plan. e Finanças 
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